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 Que em 2012 foram iniciados os  trabalhos 

da Comissão de Avaliação Psicológica do CRP-MG, 

em Belo Horizonte, e que em 2013 foi criado o Grupo 

de Trabalho (GT) em Juiz de Fora, que hoje é também 

uma Comissão?

 Que a participação na Comissão e eventos 

de Avaliação Psicológica contribui para o 

fortalecimento, atualização e articulação da 

categoria?

 Que avaliação e diagnóstico psicológico são 

atividades transversais a todas as áreas de atuação 

da psicologia?

 Que a Lei 4119 preconiza como privativa a 

atuação da(o) psicóloga(o) na Avaliação Psicológica?

 Que o CRP-MG possui um acervo sobre 

Avaliação Psicológica (publicações, videos, 

conferências, seminários) que você pode ter acesso 

pelo  Centro  de Documentação e Informação Halley 

Bessa (CDI)  e pelo site www.crpmg.org.br? 

 Que as reuniões da Comissão, que ocorrem 

mensalmente, são oportunidades para contatos e 

trocas de experiências e estão abertas para 

estudantes e profissionais?
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CLÍNICA          ORGANIZaCIONAL E DO TRABALHO         CONCURSOS
JURÍDICA           ORIENTAÇÃO PROFISSIONAL                     ESPORTE
ÉTICA                 CONTEXTOS DE PESQUISA                         FORMAÇÃO
SITUAÇÕES NAS QUAIS A AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA É COMPULSÓRIA

Legislação específicaLegislação específica
Resolução CFP nº 17/2019 - Altera a Resolução CFP 
nº 03/2017, que define e regulamenta a 
Comissão Consultiva em Avaliação Psicológica.

Resolução CFP nº 06/2019 - Institui regras para a 
elaboração de documentos escritos produzidos 
pela(o) psicóloga(o) no exercício profissional.

Resolução CFP nº 01/2019 - Institui normas e 
procedimentos para a perícia psicológica no 
contexto do trânsito.

Resolução CFP nº 009/2018 - Estabelece diretrizes 
para a realização de Avaliação Psicológica no 
exercício profissional da psicóloga e do 
psicólogo, regulamenta o Sistema de Avaliação 
de Testes Psicológicos – SATEPSI.

Resolução CFP nº 002/2016 - Regulamenta a 
Avaliação Psicológica em Concurso Público e 
processos seletivos de natureza pública e 
privada.

Resolução CFP nº 002/2009 - Altera a Resolução 
CFP nº 018/2008 e dá outras providências.

Resolução CFP Nº 5/2010 - Altera a resolução CFP nº 
001/2009, que dispõe sobre a obrigatoriedade 
do registro documental decorrente da 
prestação de serviços psicológicos.

acesse todos os conteúdos em: 
http://satepsi.cfp.org.br/legislacao.cfm

A avaliação psicológica é um processo 
técnico-científico cujo objetivo é investigar 
as características psicológicas dos 
indivíduos resultantes da relação com seu 
contexto. Utilizada para diversos fins, mais 
do que mero instrumento de testagem, 
auxilia a(o) psicóloga(o) na tomada de 
decisões sendo, desta maneira, necessária 
a utilização de procedimentos confiáveis e 
reconhecidos pela ciência psicológica.

A Comissão de Orientação em Avaliação 
Psicológica do CRP-MG atua em 
consonância com a Comissão Consultiva 
em Avaliação Psicológica, instituída pelo 
Conselho Federal de Psicologia (CFP) em 
2003. No CRP-MG, a Comissão tem como 
função propor diretrizes, promover 
discussões, criar normas e resoluções 
concernentes à temática. Dessa forma, 
fornece subsídios ao Conselho no 
empreendimento de ações que conduzam à 
valorização da profissão e ao incremento de 
sua prática.

Pauta-se na certeza de que somente 
profissionais que exerçam suas atividades  
fundamentadas na ética e no rigor 
técnico-científico poderão contribuir para 
uma prática voltada para o compromisso e a 
responsabilidade social, garantindo e 
mantendo a dignidade daqueles que buscam 
a nossa prestação de serviços.

 Discutir a Avaliação Psicológica, 
considerando os eixos ético, político e 
científico na prática profissional.

 Colaborar na construção de propostas 
referente a notas técnicas, resoluções e 
pesquisas no que tange a Avaliação 
Psicológica.

 Promover a participação das(os) 
psicólogas(os) no exercício de um trabalho 
científico, pautado pela qualidade e pelo 
cuidado dos serviços prestados junto à 
sociedade.  

 Observar os aspectos éticos, técnicos 
e metodológicos resguardados pela ciência e 
profissão.

 Promover a participação de 
representantes da categoria (profissionais, 
professores, colaboradores e estudantes), que 
tenham interesse na construção, elaboração e 
discussão de proposta para melhorias no 
campo da Avaliação Psicológica.

 Aproximar a Comissão das 
Instituiições de Ensino Superior (IES), entidades 
e afins.

 Prestar serviços de qualidade técnica 
e científica a uma sociedade que demanda a 
inserção desta atividade nas políticas 
públicas.

 Divulgar e promover eventos na área 
de Avaliação Psicológica.


